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附件

Despacho do Chefe do Executivo n.º 196/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, nos 
termos dos n.os 1 a 3 do artigo 4.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 12/2007 (Organização e Funcionamento do Comis-
sariado da Auditoria), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, em regime de comissão de serviço, Hoi Lai 
Fong para exercer o cargo de adjunta da Comissária da Audi-
toria, pelo período de dois anos, a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 197/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 
3.º, dos artigos 4.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 43/2023 (Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços da Supervisão e da 
Gestão dos Activos Públicos), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chan Hoi Fan para 
exercer o cargo de directora da Direcção dos Serviços da Su-
pervisão e da Gestão dos Activos Públicos, pelo período de um 
ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

Anexo

Fundamentos da nomeação de Chan Hoi Fan para exercer o 
cargo de directora da Direcção dos Serviços da Supervisão e 
da Gestão dos Activos Públicos:

— Vacatura do cargo;

— Chan Hoi Fan detém a competência profissional e a apti-
dão para o exercício do cargo acima referido, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciada em Direito pela Universidade de Zhongshan;
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— Mestrada em Direito Penal pela Universidade Popular da 
China.

Currículo profissional:

— Em 1 de Janeiro de 1993, integrou-se na Função Pública, 
como técnica superior na área jurídica da Direcção dos Servi-
ços de Educação e Juventude;

— De Dezembro de 1994 a Julho de 1998, chefe da Divisão 
do Registo Criminal da Direcção dos Serviços de Identifica-
ção;

— De Agosto de 1998 a Fevereiro de 2010, subdirectora dos 
Serviços de Identificação;

— De Abril de 2007 a Fevereiro de 2010, coordenadora do 
Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, em regime de 
acumulação;

— De 1 de Março de 2010 a 19 de Dezembro de 2014, coor-
denadora do Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais; 

— De 20 de Dezembro de 2014 a 19 de Dezembro de 2019, 
Secretária para a Administração e Justiça;

— De 20 de Dezembro de 2019 a 19 de Dezembro de 2024, 
assessora do Gabinete do Chefe do Executivo;

— De 20 de Dezembro de 2019 a 31 de Janeiro de 2024, co-
ordenadora do Gabinete para o Planeamento da Supervisão 
dos Activos Públicos da Região Administrativa Especial de 
Macau, em regime de acumulação;

— De 1 de Fevereiro de 2024 a 19 de Dezembro de 2024, 
directora dos Serviços da Supervisão e da Gestão dos Activos 
Públicos, em regime de acumulação.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 198/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda: 

1. São delegadas na directora da Direcção dos Serviços da 
Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos, doravante de-
signada por DSGAP, Chan Hoi Fan, as competências para a 
prática dos seguintes actos: 

1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelo pessoal da DSGAP;

2) Autorizar a apresentação do pessoal da DSGAP e dos 
seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito 
dos Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respecti-
vo pessoal, nos termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, realizados na Região Administrativa Especial de Macau;




